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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 025/2020 
 
PREGÃO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
O Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AUDIO E VIDEO, conforme descritos no 
presente EDITAL e ANEXOS. O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal n.º 10.024/2019, subsidiariamente a Lei Federal 
8.666/1993, o Decreto Municipal 190/2013, Lei complementar 123/2006 e 147/2014 e Lei 
Municipal nº 2.710/2018 e suas alterações posteriores. 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. 

Cadastro de Propostas Iniciais: 28/01/2020, com início às 17 horas 

Fim do Cadastro de Propostas: 13 horas, do dia  10/02/2020 

Abertura de Propostas Iniciais: 10/02/2020, início às 14h01min 

Início do Pregão: 10/02/2020, com início às 14 horas 

                 
LOCAL: WWW.BLL.ORG.BR 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
1. OBJETO 
 
1.1 - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AUDIO E VIDEO, conforme descrito no Anexo. 
 
- Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta do Contrato 

ANEXO III Modelo de Declaração de Idoneidade 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Fato Superveniente 

ANEXO V Modelo de Declaração de Empregado 

ANEXO VI Modelo de Proposta 

ANEXO VII Termo de adesão ao Sistema 

ANEXO VIII Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

ANEXO IX      Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

ANEXO X Declaração de não parentesco 
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2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A 
utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está 
consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.  
 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro (a) da Prefeitura do Município de 
Tibagi/PR, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil (WWW.BLL.ORG.BR).  
 
 
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
 
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para o início da disputa. 
 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Somente poderão participar da presente licitação as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte aptas ao cumprimento do objeto licitado e que atenderem às exigências 
enumeradas abaixo e aos requisitos da legislação específica, inclusive quanto à 
documentação. 
 

4.2 - A possibilidade de participação neste certame somente de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte se dá por força do disposto no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. 
 
4.3 – Não poderão participar da presente licitação, os interessados:  
 
a) Empresas constituídas em consórcios. 

 
b) Empresas que se encontre em regime de concordata ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam como direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que tenham sido declaradas inidôneas.  
 
c) Empresas que possua em seu quadro social, como acionista majoritário, controlador ou 
sócio-administrador, pessoa com vínculo de parentesco e linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau inclusive, de agentes políticos municipais – prefeito, vice, 
vereadores e secretários – bem, como de pregoeiro, membros de sua equipe de apoio e da 
comissão de licitações, ou qualquer servidor lotado no órgão encarregado da contratação. 
 

4.4 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
Pregão, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil por ele indicada até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento da 
proposta inicial de preços.   
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4.5 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 
4.6 - Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação 
no pregão, conforme modelo do ANEXO VII. 
 
4.7 - O licitante no Pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 
do licitante (item 4.6), até o limite de horário previsto no edital, e deverá ser requerido 
acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando 
cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua 
representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO VII. 
 
b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação 
em conformidade com o ANEXO VIII;  
 
c) Inserção no sistema do valor inicial de cada lote e a respectiva marca do produto 
(digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

 
4.8 - O custo de utilização dos recursos de tecnologia da informação e uso do sistema ficará a 
cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo VII do 
Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site 
WWW.BLL.ORG.BR LINK DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação. (ART. 5º, inciso III, LEI Nº. 10.520/02) 
 
 
5. CREDENCIAMENTOS NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL 
 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 
www.bll.org.br.  
 
5.2 - A participação no pregão eletrônico se dará por meio de corretora indicada para 
representá-lo, ou diretamente pela BLL, qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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5.5 - São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 
6. REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro (a), com auxílio da equipe de apoio, que terá 
em especial as seguintes atribuições: 
 
6.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio, 
6.1.2 - Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame, 
6.1.3 - Abrir proposta de preços, 
6.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas, 
6.1.5 - Desclassificar propostas indicando seus motivos, 
6.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço, 
6.1.7 - Verificar a Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, 
6.1.8 - Declarar o vencedor, 
6.1.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 
6.1.10 - Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico 
6.1.11 - Encaminhar o processo ao Sr. Prefeito para homologar e autorizar a contratação. 
 
 
7. PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
 
7.2 - Caberão ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu 
representante. 
 
7.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma corretora de mercadorias associada ou pelo telefone: (41) 3149-7300 ou e-
mail contato@bll.org.br 
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
8.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCA do produto ofertado, conforme 
a ficha técnica descritiva do produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo 
as especificações neste campo implicará na desclassificação do licitante, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena 
de desclassificação. 
 
8.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
 
8.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
8.5 - A entrega e instalação do equipamento deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias após 
a emissão da Nota de Empenho.  
 
8.6 - A entregas e instalação deverá ser feita nas sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
neste Município. 
 
 
9. HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
9.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
9.1.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
9.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  
 
9.1.4 - Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo 
III. 
 
9.1.5 - Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo V). 
 
9.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 
  
9.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;   
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9.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente;  
 
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente;  
 
9.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
consiste na apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
9.2.5 – Prova de regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho – TST, comprovada 
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
9.3 - Para comprovação da qualificação técnica: 
 
9.3.1 - Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação.   
 
9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
 
 
9.4 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
 
9.4.1 - Qualificação econômica financeira do último exercício social, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, devidamente protocolados na junta comercial: 
 
9.4.1.1 – Certidão negativa de pedido de recuperação judicial e falência, emitida(s) pelo 
Distribuidor da Comarca onde está sediada a empresa, dentro de seus respectivos prazos de 
validade, se expressos; 
 
9.4.1.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis; 
 
9.4.1.2.1 – Os documentos acima devem estar devidamente assinados por contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, 
deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por ações 
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá (ão) ser 
assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. O Balanço 
Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em Diário oficial. 
 

 9.4.3 - Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes Impeditivos da Habilitação 
(Anexo IV).  
 
9.5 - A qualificação econômica financeira das empresas recém-constituídas que não 
disponham do primeiro balanço patrimonial poderá ser comprovada através do termo de 
abertura do balanço e os balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 
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9.6 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 
deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias 
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A 
aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.   
 
9.7 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.8 - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.9 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados no endereço eletrônico 
licitacaotbg@hotmail.com ou pelo fax (42) 3275-1499, em até 3 (três) horas após o 
encerramento do período  de lances.   
 
 
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 
(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
10.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.4 – Serão aceitos lances somente com até duas casas decimais. 
 
10.5 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
10.6 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra (RANDÔMICO). O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá 
ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
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eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo 
em hipótese alguma as empresas apresentar novos lances. 
 
10.7 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro (a)  
acerca da aceitação do lance de menor valor. Lembrando que Para os itens com o valor 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser observado o que rege a Lei Municipal 
nº 2.710 de 03 de outubro de 2018, onde os fornecedores interessados que sejam situados 
no âmbito local ou regionalmente que se enquadrem na microrregião de Telêmaco-Borba 
(Imbaú, Ortigueira, Reserva, Telêmaco Borba, Ventania e Castro/PR), “Art. 1º. Nas 
contratações públicas da Administração do Município de Tibagi será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas - ME e empresas de pequeno porte – EPP 
locais e regionais, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido”, e dessa 
forma após encerrada a etapa de disputa o Pregoeiro (a) deverá optar pelo licitante melhor 
colocado local ou regional. 
 
10.8 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 
Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
10.9 - A empresa classificada deverá, no prazo máximo de 1 (UM) dia útil, contando da data 
da sessão pública virtual, postar a documentação original ou cópia autenticada em cartório, 
podendo as cópias serem autenticadas pelo Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio, 
juntamente com a proposta de preços escrita, para a Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça 
Edmundo Mercer, 34 – CEP 84300-000 – Fone (42) 3916-2129 – Tibagi/PR, A/C Setor de 
Licitações. 
 
Após a postagem da documentação original a empresa deverá no mesmo dia encaminhar o 
comprovante por meio eletrônico ao Pregoeiro (a) via email licitacaotbg@hotmail.com  
 
O não envio do comprovante de postagem no prazo acima citado acarretará à 
desclassificação da empresa onde automaticamente será convocada a 2º classificada. 
 
OBS: Outras dificuldades no envio destes deverão ser imediatamente comunicadas ao 
Pregoeiro (a) pelo telefone (42) 3916-2129. 
 
10.10 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 15 deste Edital. 
 
10.11 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que 
seja obtido preço melhor. 
 
10.12 - Caso não sejam apresentados lances serão verificados a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contração. 
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10.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao licitante da proposta ou lance de menor preço. 
 
 
11. PROPOSTAS ESCRITA 
 
11.1 - O licitante vencedor deverá enviar ao Setor de Licitação, a Proposta de Preços 
escritos somente dos ITENS vencidos, conforme ANEXO VI, em 1 (uma) via rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária. Deverão acompanhar a 
proposta os documentos de Habilitação em originais ou cópias autenticadas com o selo do 
cartório, podendo ainda ser autenticado pelo Pregoeiro (a)  ou pela equipe de apoio. 
 
11.1.1 - O prazo máximo para o envio do solicitado no item acima é de até 1 (um) dia útil, 
contados da data da sessão pública virtual, para o endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIBAGI, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Praça Edmundo Mercer, 34, CEP 84300-
000, A/C Setor de Licitações. 
 
11.2- A proposta escrita deverá conter: 
 
11.2.1 - Especificação completa e marca do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste 
Edital. 
 
11.2.2 - Valores oferecidos após a etapa de lances. 
 
11.2.3 – Serão aceitas propostas com até duas casas decimais. 
 
11.2.4 - Prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais. 
 
11.2.5 - A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma única, em até 20 (vinte) dias 
após a emissão da Nota de Empenho.  
 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
12.1 - Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para o fornecimento, as especificações técnicas, parâmetro mínimo de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
12.2 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
 
 
13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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13.1 - O prazo de entrega dos equipamentos será de até 20 (vinte) dias após a emissão da 
Nota de Empenho.  
 
13.2 - A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma única conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração.  
 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
14.1 - Em hipótese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições pactuadas 
ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua 
responsabilidade, bem como a visando a repetição de procedimentos as suas próprias custas 
para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 
14.2 - Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual e a validade dos 
produtos, quando da entrega, deverá corresponder, no mínimo a 75% (setenta e cinco) por 
cento do prazo de validade total, contando da data de fabricação.  
 
14.3 - Os proponentes assumem o compromisso de substituir os produtos que forem 
considerados inservíveis sempre que notificado a fazê-la pela Secretaria Municipal de Saúde, 
o que será feito por meio de Ofício. 
 
14.4 - Os produtos rejeitados pelo setor de responsável, por ocasião da entrega dos 
produtos descrita na Nota de Empenho, deverão ser substituídos no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, improrrogáveis. 
 
 
15. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
 
15.1 - Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
 
15.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 
(dois) dias úteis anteriores à data designada para a realização do Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 
15.2.1 - Caberá a Pregoeiro (a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), sobre a 
impugnação interposta. 
 
15.2.2 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e 
nova data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações 
decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
 
15.3 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
(a) poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 3 (três) dias 
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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15.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
 
15.5- Não serão concedidos prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivo. 
 
15.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
 
16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 - De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, o atraso 
injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento); 
 
16.1.1 - A multa prevista no item 16.1, será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o município de Tibagi/PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 16.3, b. 
 
16.2 - Caso a licitante não substitua o produto considerado irregular no prazo previsto no 
item 14.4 serão aplicadas as penalidades do item 16.1., sem prejuízo da aplicação daquelas 
contidas no item 16.3; 
 
16.3 - Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante 
publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a parcela inadimplida do contrato; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Tibagi, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 2 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.  
16.4 - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução 
pela Procuradoria Geral do Município de Tibagi. 
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16.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
16.6 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O licitante receberá, em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos e terá como 
base o preço final ofertado na fase de lances desta licitação.  
 
 17.2 - A empresa vencedora do certame licitatório deverá, obrigatoriamente, apresentar a 
sua regularidade fiscal e trabalhistas para fins de recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, nos 
termos do caput, art. 29, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
17.3 - Para o depósito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as 
seguintes referências: nome do Banco, número e nome da Agência, e número da conta 
corrente da contratada. 
 
17.4 - Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão 
da ordem bancária 
 
17.5 - Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica, a mesma ficará pendente e o pagamento 
sustado até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo 
correção do valor pactuado; 
 
 
18. DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 – O valor máximo da licitação é de R$ 18.828,40 (dezoito mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta centavos). 
 
18.2 – O objeto do Edital será contratado pelo menor preço ofertado por item e apresentado 
na proposta final da licitante vencedora, limitando-se ao valor máximo estabelecido no item 
acima. 
 
18.3 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta do 
orçamento geral vigente, na seguinte dotação:  
       

REFERÊNCIA DOTAÇÃO 

477 06.001.004.122.0401.1013.34490523300 – vinculo - 501 

477 06.001.004.122.0401.1013.34490523500 – vinculo - 501 

 
 
19. CONTRATO 
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19.1 - A proponente vencedora será convocada, dentro de 05 (cinco) dias úteis da data de 
adjudicação e homologação, para firmar contrato, nos moldes constantes do Anexo 2 deste 
Edital, que para todos os efeitos passa a fazer parte integrante do presente instrumento. 
 
19.2 - O não comparecimento para firmar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação de que trata o item acima, facultará a 
Administração a adjudicar o objeto do certame a segunda classificada, consoante o disposto 
no Artigo 64 e parágrafos da Lei 8.666/93. 
 
 
20. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
20.1 - A Microempresa (ME) e a Empresa de Pequeno Porte (EPP) estarão sujeitas a todas as 
regras estabelecidas neste edital para a habilitação. 
 
20.2 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, entregues 
dentro do envelope nº 2, relativos a ME ou EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro (a), para a 
regularização da documentação fiscal.  
 
20.3 - A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de 
requerimento tempestivo do licitante, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao 
Pregoeiro (a).  
 
20.4 - A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sendo facultado ao Pregoeiro (a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à Prefeitura para 
revogação.  
 
 
21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
21.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;  
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
21.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
21.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
promotor revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. O promotor poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
22.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 
22.3 - É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 
 
22.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação; 
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22.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta; 
 
22.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
22.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação, e os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
 
22.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 
 
22.9 -  Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 
 
22.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da cidade de Tibagi/PR, considerado aquele a que está vinculado ao Pregoeiro 
(a);  
 
22.11 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
22.12 - As divulgações inerentes a este pregão dar-se-ão exclusivamente nos quadros de 
avisos da Prefeitura Municipal de Tibagi/PR e simultaneamente ao Diário Oficial do 
Município. 
 
22.13 – O Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 13 
às 17 horas, de segunda a sexta-feira, Prefeitura Municipal de Tibagi /PR, pelo telefone (42) 
3916-2129, para maiores esclarecimentos. 
 
22.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 

 
22.15 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
 

Tibagi, em 22 de janeiro de 2020. 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2020 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO  

 

1.1 - Constitui-se objeto aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AUDIO E 
VIDEO, consoante a seguinte quantidade e especificações: 

 
ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QUANT. VALOR 

MÁXIMO 
UNIT. 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 BANNER FOTOGRÁFICO COM TRIPÉ 
REGULÁVEL COM AS SEGUINTES 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: BANNER PADRÃO 
FOTOGRÁFICO PARA IDENTIDADE; FUNDO DE 
COR BRANCO FOSCO; DIMENSÕES 1,50M 
ALTURA POR 1,00M LARGURA; TRIPÉ COM 
REGULAGEM DE ALTURA 

UNID 1 380,00             380,00  

2 CÂMERA DE VÍDEO DIGITAL PARA PC 
(WEBCAM) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CÂMERA: 
RESOLUÇÃO REAL DO SENSOR DE CAPTURA DE 
VÍDEO DE NO MÍNIMO 1080P (ATÉ 1920 X 1080 
PIXELS); GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM FULL HD 
(ATÉ 1920 X 1080 PIXELS); TAXA DE QUADROS 
MÍNIMOS DE 30 FPS; COMPACTAÇÃO DE VÍDEO 
H.264; CORREÇÃO AUTOMÁTICA PARA POUCA 
LUZ; LENTE COM FOCO AUTOMÁTICO; ZOOM 
DIGITAL POR SOFTWARE; MICROFONE 
EMBUTIDO; BASE PARA FIXAÇÃO EM 
MONITORES E TRIPÉ. COMPATIBILIDADE: COM 
O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 7, 8.1 E 10 DE 32/64 BITS OU 
SUPERIOR. COMPATIBILIDADE COM DIRECTX 9 
OU SUPERIOR; INTERFACE: USB 2.0 COM 
DETECÇÃO AUTOMÁTICA (PLUG & PLAY), COM 
O RESPECTIVO CABO. MANUAIS, DRIVERS E 
ACESSÓRIOS: FORNECER MANUAIS PARA 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS E 
ACESSÓRIOS DE TODOS OS COMPONENTES 
ADQUIRIDOS; POSSUI DRIVER COMPATÍVEL 
COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS MICROSOFT 
WINDOWS 7, 8.1 E 10 DE 32 E 64 BITS OU 
SUPERIOR. EQUIPAMENTOS HOMOLOGADOS: 
MICROSOFT LIFECAM HD-5000, LOGITECH HD 
PRO C920, LOGITECH HD C270, C3 TECH FULL HD 
1080P 

UNID 1 442,00             442,00  
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3 ESTAÇÃO DE TRABALHO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PROCESSADOR: 
ARQUITETURA "DESKTOP"; PLATAFORMA 
INTEL CORE I5, SÉTIMA GERAÇÃO, CLOCK BASE 
DE 3,0 GHZ; MEMÓRIA SMART CACHE DE 6,0 MB; 
SERÃO ACEITAS GERAÇÕES E VERSÕES 
SUPERIORES DO PROCESSADOR; DISSIPADOR E 
VENTILADOR DO MESMO FABRICANTE DO 
PROCESSADOR OU HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DE ACORDO 
COM AS RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE DO 
PROCESSADOR. MOTHERBOARD: SYSTEM BUS 
COM VELOCIDADE IGUAL AO DO 
PROCESSADOR FORNECIDO; DEVERÁ 
IMPLEMENTAR: FUNÇÃO DE REGISTRO DE 
NÚMERO DE PATRIMÔNIO EM MEMÓRIA NÃO 
VOLÁTIL; IMPLEMENTAR MECANISMO DE 
PROTEÇÃO QUE APÓS GRAVADO O NÚMERO DO 
PATRIMÔNIO, ESTE NÃO PODERÁ SER 
ALTERADO NEM REMOVIDO; CONTROLE DE 
PERMISSÃO DE ACESSO ATRAVÉS DE SENHAS 
SENDO UMA PARA INICIALIZAR O 
COMPUTADOR E OUTRA PARA TER ACESSO AOS 
RECURSOS DE ADMINISTRAÇÃO DA BIOS; 
CONTROLADORA DE DISCOS RÍGIDOS SATA OU 
MSATA OU M.2: 2 (DUAS) OU MAIS PORTAS NO 
PADRÃO SATA, MSATA OU M.2, PELO MENOS 1 
(UMA) COM VELOCIDADE 6,0 GB/S; CABOS DE 
LIGAÇÃO AOS DISPOSITIVOS QUE SUPORTEM O 
PADRÃO SOLICITADO; CONTROLADORA USB 
COM SUPORTE A DISPOSITIVOS EXTERNOS: 2 
(DUAS) OU MAIS INTERFACES NO PADRÃO USB 
3.0, OU SUPERIOR; 4 (QUATRO) OU MAIS 
INTERFACES NO PADRÃO USB 2.0, OU 
SUPERIOR; A SOMA DE TODAS AS INTERFACES 
USB DEVERÁ PERMITIR CONECTAR 6 (SEIS) OU 
MAIS DISPOSITIVOS DIRETAMENTE; 
CONTROLADORA DE ÁUDIO ANALÓGICO:1 
(UMA) SAÍDA ESTÉREO; 1 (UMA) ENTRADA DE 
MICROFONE; AMBAS PODEM SER OFERTADAS 
NUM SÓ INTERFACE DE ÁUDIO COMPOSTO, QUE 
PERMITA USO SIMULTÂNEO DE ENTRADA DE 
MICROFONE E SAÍDA ESTÉREO; CAPACIDADE 
DE EXPANSÃO PARA 16 GB DE MEMÓRIA RAM; 
MÓDULO TPM (TRUSTED PLATAFORM MODULE) 
PARA CRIPTOGRAFIA DOS DADOS DO DISCO 
RÍGIDO: INTEGRADO A MOTHERBOARD E SEM 
USO DE CONECTORES, DE FORMA QUE NÃO 
PERMITA REMOÇÃO DO MÓDULO; VERSÃO 2.0 
OU SUPERIOR; CHIPSET: DEVERÁ SER DO 
MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR; 
DEVERÁ SUPORTAR VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM O 
PROCESSADOR OFERTADO; OPERAR COM DOIS 
CANAIS SIMULTÂNEOS (DUAL CHANNEL); BIOS: 

UNID 1         7.090,00          7.090,00  
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UEFI DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OU ESTE DEVERÁ TER DIREITOS 
(COPYRIGHT) SOBRE ESTA BIOS; SUPORTE À 
SMBIOS, ACPI, ATUALIZAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DA BIOS; SUPORTE AOS 
RECURSOS PXE (PRE-BOOT EXECUTION 
ENVIRONMENT) E WOL (WAKE ON LAN). 
INTERFACE DE REDE INTERNA: ETHERNET COM 
VELOCIDADES 10/100/1000 BASET/TX; 
IMPLEMENTAR AS FUNÇÕES WAKE-ON-LAN 
(WOL) E PXE 2.0; AUTO-NEGOTIATION (SUPORTE 
A NEGOCIAÇÃO AUTOMÁTICA DE VELOCIDADE 
E AO MODO HALF/FULL DUPLEX); CONECTOR 
RJ-45. CONTROLADORA DE VÍDEO: ON-BOARD; 2 
(DUAS) SAÍDAS DIGITAIS EM INTERFACES 
DISTINTAS, PODENDO SER PADRÃO DVI OU 
HDMI OU DISPLAYPORT; SUPORTE 
SIMULTÂNEO A 2 MONITORES; 1,5 GB DE 
MEMÓRIA COMPARTILHADA; RESOLUÇÃO 1.920 
X 1.080 DPI EM AMBAS AS SAÍDAS; COMPATÍVEL 
COM O PADRÃO DIRECTX 12, OU SUPERIOR. 
MEMÓRIA RAM: DDR4, 2.133 MHZ; 2 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4,0 GB, TOTALIZANDO 
8,0 GB; OS PENTES DE MEMÓRIA DEVEM SER 
HOMOLOGADOS PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO: 
TECNOLOGIA SSD, CONEXÃO SATA OU MSATA 
OU M.2; COMPATÍVEL COM A CONTROLADORA 
FORNECIDA NO EQUIPAMENTO; CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO DE 240 GB OU SUPERIOR; 
VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA DE 450 MB/S; 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO MÍNIMA DE 250 
MB/S. GABINETE: COM SLOT DE SEGURANÇA 
FURADO NO PRÓPRIO GABINETE PARA TRANCA 
TIPO "KENSINGTON", QUE TRAVE TODAS AS 
PARTES DO GABINETE; SENSOR DE INTRUSÃO 
COM GERADOR DE ALERTAS, MESMO QUE O 
EQUIPAMENTO FOR ABERTO DESLIGADO DA 
ENERGIA, COM GERAÇÃO DE LOGS NA BIOS; 6 
(SEIS) INTERFACES PADRÃO USB, SENDO 2 
(DUAS) FRONTAIS E 4 (QUATRO) TRASEIRAS; 
CONECTOR(ES) DE ENTRADA E SAÍDA DE 
ÁUDIO, SENDO ACEITA INTERFACE TIPO 
COMBO; FONTE BIVOLT (127 E 220 V): COM 
CORREÇÃO DE FATOR DE POTÊNCIA ATIVO; 
EFICIÊNCIA DE NO MÍNIMO 87% COM 20% E 
100% DE CARGA, NO MÍNIMO 90% COM 50% DE 
CARGA, MEDIDA SOB 115 V, EQUIVALENTE À 
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS GOLD 
(HTTP://WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM), 
DEVENDO CONSTAR NO SITE O NOME DO 
FABRICANTE E O MODELO DA FONTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO; TODAS CONEXÕES 
INTERNAS À PLACA MÃE E AOS PERIFÉRICOS 
DEVEM SER FEITAS DIRETAMENTE, SEM USO 
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DE ADAPTADORES OU EXTENSORES; COM 
CAPACIDADE DE SUPORTAR OS COMPONENTES 
SOLICITADOS; CABO DE FORÇA NBR-14.136; 
ABERTURA DO GABINETE E REMOÇÃO DE 
COMPONENTES SEM USO DE FERRAMENTAS 
(TOOL LESS); A UNIDADE DE DISCO PODERÁ 
SER FIXADA COM PARAFUSOS; VOLUME 
MÁXIMO DE 14.000 CM³ (ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE); DEVERÁ SER FORNECIDO 
COM OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
UTILIZAÇÃO DO GABINETE NAS POSIÇÕES 
HORIZONTAL E VERTICAL. PERIFÉRICOS: 
MOUSE ÓTICO COM RESOLUÇÃO DE 1000 DPI, 2 
(DUAS) TECLAS, DISPOSITIVO DE ROLAGEM 
(SCROLL), INTERFACE USB E COM MOUSE PAD 
APROPRIADO; TECLADO COM INTERFACE USB, 
PADRÃO ABNT 2; O COMPRIMENTO MÍNIMO 
DOS CABOS DO TECLADO E DO MOUSE DEVE 
SER 1,5 M, OU MAIOR, SEM USO DE 
ADAPTADORES OU EXTENSÕES; MOUSE E 
TECLADO DEVERÃO SER, OBRIGATORIAMENTE, 
DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
FORNECIDO, (SENDO ACEITO O REGIME DE OEM 
(ORIGINAL EQUIPMENT MANUFACTURER), 
DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO 
PELO FABRICANTE), E POSSUIR A MESMA 
TONALIDADE DO GABINETE (COR), NÃO SENDO 
ACEITO O EMPREGO DE MOUSES DE LIVRE 
COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO. 
COMPATIBILIDADE: COM O SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFESSIONAL DE 64 BITS; O EQUIPAMENTO 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR NO MICROSOFT 
WINDOWS CATALOG (HCL) PARA O SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL. A 
COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE SERÁ 
EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DO 
DOCUMENTO HARDWARE COMPATIBILITY 
TEST REPORT EMITIDO ESPECIFICAMENTE 
PARA O MODELO NO SISTEMA OPERACIONAL 
OFERTADO. WEBSITE 
HTTPS://SYSDEV.MICROSOFT.COM/ENUS/HARD
WARE/LPL/ OU ENDEREÇO QUE PORVENTURA 
VENHA A SUBSTITUIR O CITADO. SISTEMA 
OPERACIONAL: LICENÇA DE USO DO SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFESSIONAL DE 64 BITS, VERSÃO EM 
PORTUGUÊS BRASIL, EM REGIME OEM; CHAVE 
DA LICENÇA (BIOS OEM KEY) DO SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS DEVERÁ 
ESTAR GRAVADA NA BIOS DO EQUIPAMENTO. 
A COMPROVAÇÃO SERÁ EFETUADA USANDO 
UMA FERRAMENTA DE SOFTWARE QUE POSSA 
DEMONSTRAR ESTA CARACTERÍSTICA, POR 
EXEMPLO, PRODUCKEY V1.80 OU SUPERIOR, NO 
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SITE: 
HTTP://WWW.NIRSOFT.NET/UTILS/PRODUKEY-
X64.ZIP OU ATRAVÉS DO COMANDO NO 
SISTEMA OPERACIONAL SLMGR -DLV; O 
SISTEMA OPERACIONAL LICENCIADO DEVERÁ 
ESTAR PRÉ-INSTALADO NO EQUIPAMENTO, 
COM DRIVERS PARA TODOS OS COMPONENTES 
FORNECIDOS E SOFTWARE DE GERÊNCIA DOS 
RECURSOS QUE O TPM OFERECE; 
CERTIFICAÇÕES E REQUISITOS DE QUALIDADE: 
DEVERÁ SER ENTREGUE O CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 170/2012 
DO INMETRO, ABRANGENDO OS ENSAIOS DE: 
COMPATIBILIDADE COM A NORMA IEC 60950 
(REQUISITOS DE SEGURANÇA); 
COMPATIBILIDADE COM A NORMA IEC 61000 
(EMISSÃO ELETROMAGNÉTICA E DE 
RADIOFREQUÊNCIA); EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
CASO O EQUIPAMENTO OFERTADO TENHA SIDO 
PROJETADO PARA O MERCADO 
INTERNACIONAL, SERÃO ACEITAS: 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A 
NORMA IEC 60950; CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COMA NORMA IEC 61000; 
CERTIFICAÇÃO DE CONSUMO EFICIENTE DE 
ENERGIA ENERGY STAR 6, OU SUPERIOR, OU 
CERTIFICAÇÃO SIMILAR EMITIDA POR 
ENTIDADE / LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO. O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVE 
ESTAR LISTADO NA FERRAMENTA ELETRÔNICA 
EPEAT (ELECTRONICAL PRODUCT 
ENVIRONMENTAL ASSESMENT TOOL - 
HTTP://WWW.EPEAT.NET), NA CATEGORIA 
GOLD; CERTIFICADO DA ANATEL (APLICÁVEL 
APENAS ÀS INTERFACES WIFI, BLUETOOTH OU 
3G/4G): A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR 
O(S) CERTIFICADO(S) EMITIDOS PELA ANATEL 
PARA OPERAR AS INTERFACES DE REDE 
WIRELESS (WIFI), 3G/4G E BLUETOOTH PARA OS 
PRODUTOS OFERTADOS, DE ACORDO COM OS 
REQUISITOS SOLICITADOS; O CERTIFICADO 
DEVERÁ ESTAR COM A VALIDADE VIGENTE, 
SENDO PASSÍVEL DE VERIFICAÇÃO NO PORTAL 
WWW.ANATEL.GOV.BR; O SELO DE 
CERTIFICAÇÃO DEVERÁ ESTAR FIXADO NO 
EQUIPAMENTO EM LOCAL VISÍVEL. AS 
EXIGÊNCIAS DAS CERTIFICAÇÕES PARA O 
EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÃO: SER 
COMPROVADAS QUANDO DA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA; SER APRESENTADOS LAUDOS 
TÉCNICOS DO IPT, INMETRO OU OUTRO ÓRGÃO 
NACIONAL OU INTERNACIONAL ACREDITADO 
PELO INMETRO, COM AUTORIDADE 
RECONHECIDA NO TEMA; OS DOCUMENTOS 
DEVERÃO SER EM LÍNGUA PORTUGUESA OU 
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INGLESA, OU COM TRADUÇÃO JURAMENTADA 
NO CASO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
TIVER SIDO EMITIDA EM OUTRA LÍNGUA 
ESTRANGEIRA; OS DOCUMENTOS DEVERÃO 
ESTAR DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 
REQUISITOS DE QUALIDADE: TODOS OS 
COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E 
RESPECTIVAS FUNCIONALIDADES DEVERÃO 
SER COMPATÍVEIS ENTRE SI, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES, FRISAGENS, 
PINTURAS, USINAGENS EM GERAL, FURAÇÕES, 
EMPREGO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS OU 
QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS OU 
EMPREGO DE MATERIAIS INADEQUADOS OU 
QUE VISEM ADAPTAR FORÇADAMENTE O 
EQUIPAMENTO OU SUAS PARTES QUE SEJAM 
FISICAMENTE OU LOGICAMENTE 
INCOMPATÍVEIS. MANUAIS, DRIVERS E 
ACESSÓRIOS: FORNECER MANUAIS PARA 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS E 
ACESSÓRIOS DE TODOS OS COMPONENTES 
ADQUIRIDOS; FORNECER PLACAS, 
DISPOSITIVOS, CABOS, SOFTWARE, 
INSTALADOS, CONFIGURADOS E ATIVADOS, 
BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA OS 
MESMOS. MONITOR COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LCD COM 
DIMENSÃO ENTRE 23,0 E 24,0 POLEGADAS; 
TECNOLOGIA DE ILUMINAÇÃO LED; MATRIZ 
ATIVA; RESOLUÇÃO NATIVA DE 1.920 X 1.080; 
CONTRASTE: ESTÁTICO: 1.000:1; DINÂMICO: 
1.000.000:1; LUMINÂNCIA DE 250 CD/M2; TEMPO 
DE RESPOSTA PARA IMAGENS EM MOVIMENTO 
DE 10,0 MS, OU INFERIOR; ÂNGULO DE VISÃO 
DE 160° NA HORIZONTAL E 160° NA VERTICAL; 
ENTRADA DIGITAL DVI OU DISPLAYPORT OU 
HDMI; FONTE BIVOLT (127 E 220 V) INTERNA 
COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE TENSÃO; 
CERTIFICAÇÃO EPEAT NA CATEGORIA GOLD 
OU CERTIFICAÇÃO EPA ENERGY STAR 6.0 OU 
SUPERIOR; CABO DE FORÇA NBR-14.136; CABOS 
DE VÍDEO DIGITAL PARA CONECTAR À 
INTERFACE DE VÍDEO DO EQUIPAMENTO, SEM 
ADAPTAÇÕES; PEDESTAL: PODERÁ SER PARTE 
INTEGRANTE DO MONITOR OU SER FORNECIDO 
COMO KIT ADICIONAL PARA FIXAÇÃO EM 
FURAÇÃO PADRÃO VESA (75 X 75 MM OU 
100X100 MM); REGULAGEM DE ALTURA DE 100 
MM; REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DE -2º A +15º; 
COR PREDOMINANTE DO MONITOR. MANUAIS, 
DRIVERS E ACESSÓRIOS: FORNECER MANUAIS 
PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS 
E ACESSÓRIOS DE TODOS OS COMPONENTES 
ADQUIRIDOS; FORNECER CABOS, SOFTWARES, 
BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA OS 
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MESMOS 
4 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FUNCIONALIDADE DO EQUIPAMENTO: 
DESTINADO À LEITURA DE ETIQUETAS COM 
CÓDIGO DE BARRAS; TIPO PISTOLA DE LEITURA 
ÓTICA (SCANNER DE MÃO) EM MÚLTIPLAS 
DENSIDADES E CORES; LER CÓDIGO DE BARRAS
COM BAIXA QUALIDADE E IMPRESSOS EM 
PAPEL RECICLÁVEL. CARACTERÍSTICAS 
CONSTRUTIVAS: CARCAÇA EM MATERIAL 
RESISTENTE E QUE SUPORTE QUEDA ATÉ 1,5 M 
EM CHÃO DE CONCRETO; APRESENTAR 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA EM 
COR UNIFORME SEM DEFORMAÇÕES, ARESTAS 
CORTANTES OU PARAFUSOS SALIENTES; 
CARCAÇA IDENTIFICADA COM NÚMERO DE 
SÉRIE, MARCA E MODELO; SUPORTE 
APROPRIADO AO EQUIPAMENTO QUE POSSA 
SER FIXADO (APARAFUSADO) EM SENTIDO 
VERTICAL, COM OPÇÃO DE DISPARO 
AUTOMÁTICO (SEM USO DAS MÃOS) DO 
GATILHO; TEMPO MÉDIO ENTRE FALHAS 
(MTBF) MAIOR QUE 70.000 HORAS. 
TECNOLOGIA: DIODO LASER - CLASS II OU 
LINEAR IMAGER COM 650NM +/- 5%. 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS: 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE GATILHO E 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO; INDICAÇÕES DE 
LEITURA: SONORA (BEEP) E LUMINOSA (LED); 
TAXA DE LEITURA MÍNIMA 70SCAN/S; 
CONDIÇÕES DE CONTRASTE E REFLEXÃO: 
MÍNIMO DE 20%; LER ETIQUETA IMPRESSA DE 
DENSIDADE DE 3 MILS; LER ETIQUETA 
IMPRESSA COM LARGURA DO CÓDIGO 1D DE 15 
CM A UMA DISTÂNCIA DE 22 CM; 
ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO MICRO. 
AMBIENTE DE OPERAÇÃO: DEVERÁ EFETUAR 
LEITURA PRECISA DO CÓDIGO DE BARRAS A 
UMA LUMINOSIDADE AMBIENTE DE 60.000 LUX. 
CONECTIVIDADE E CABO: INTERFACE USB 
COMPATÍVEL COM OS PADRÕES 2.0; O CABO DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR DE CABO DE 
CONEXÃO À ESTAÇÃO/NOTEBOOK, DE ALTA 
DURABILIDADE E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1,5 M. PADRÃO DE SIMBOLOGIA: O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ RECONHECER OS 
SEGUINTES FORMATOS DE CÓDIGOS DE 
BARRAS 1D: UPC, EAN 8/13, JAN, CODE 25 - 
INTERCALADO 2 DE 5. COMPATIBILIDADE: COM 
O SISTEMA OPERACIONAL LINUX KERNEL 2.6.X, 
ÚLTIMA VERSÃO ESTÁVEL DISPONÍVEL; COM 
OS SISTEMAS OPERACIONAIS MICROSOFT 
WINDOWS 7 / 8.1 PROFESSIONAL E 10. 
HOMOLOGAÇÃO: A HOMOLOGAÇÃO DA 

UNID 1        556,50              556,50  
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SOLUÇÃO SERÁ REALIZADA EM ESTAÇÃO COM 
UM DOS SISTEMAS OPERACIONAIS ACIMA, A 
CRITÉRIO DA CONTRATANTE E NAS SUAS 
INSTALAÇÕES. MANUAIS, DRIVERS E 
ACESSÓRIOS: FORNECER MANUAIS PARA 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS E 
ACESSÓRIOS DE TODOS OS COMPONENTES 
ADQUIRIDOS; FORNECER CABOS, SOFTWARES, 
BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA OS 
MESMOS 

5 SCANNER BIOMÉTRICO CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: FUNCIONALIDADES DO 
EQUIPAMENTO: TIPO ÓPTICO QUE PERMITA A 
CAPTURA DA IMPRESSÃO DIGITAL MODO 
PAUSADO; SENSOR DE PRESENÇA DE 
IMPRESSÃO DIGITAL ( AOUTO-ON); REALIZAR 
FUNÇÕES DE EXTRACT E MATCH DE MINÚCIAS 
DE DIGITAIS; AS IMAGENS DE IMPRESSÕES 
DIGITAIS DEVERÃO TER RESOLUÇÃO MINIMA 
DE 500 DPI; NÍVEIS DE ESCALA DE CINZA: (8 
BITS GRAY LEVEL); TAMANHO DA IMAGEM 
MÍNIMO: 248 X 292 PIXELS; DEVE ATENDER OS 
PADRÕES INTERNACIONAIS: FCC E CE. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: LEITOR 
ÓTICO COM JANELA DO PRISMA DO SCANNER 
TENDO ÁREA DE COLETA MÍNIMA DE 16 MM X 
18 MM. CONECTIVIDADE E CABO: INTERFACES 
USB COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA (PLUG & 
PLAY) COMPATÍVEL COM O PADRÃO 2.0 OU 
SUPERIOR; O CABO DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
DISPOR DE CABO DE CONEXÃO AO 
MICROCOMPUTADOR, DE ALTA DURABILIDADE 
E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,5 M. 
COMPATIBILIDADE: COM O SISTEMA 
OPERACIONAL MS WINDOWS 7/10 DE 32/64 BITS 
OU SUPERIOR E LINUX KERNEL 2.6 OU 
SUPERIOR DE 32/64 BITS. MANUAIS, DRIVES E 
ACESSÓRIOS: FORNECER MANUAIS PARA 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, DRIVERS E 
ACESSÓRIOS DE TODOS OS COMPONENTES 
ADQUIRIDOS; FORNECER SDK DE 
DESENVOLVIMENTO DE EXTRAÇÃO E 
CONFRONTO NOS PADRÕES: SUPORTE A 
COMPRESSÃO DE IMAGEM: WSQ; ISO/IEC 19794-2 
2005, GRATUITO, COMPATÍVEL COM C E C++; 
ANSI/INCITS 378-204; QUALIDADE DE IMAGEM: 
NIST NFIQ; FORNECER CABOS, SOFTWARE, 
INSTALADOS, CONFIGURADOS E ATIVADOS, 
BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA OS 
MESMOS. OBS: ESTE EQUIPAMENTO É 
COMPATÍVEL SOMENTE PARA A ENTREGA DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE. EQUIPAMENTOS 
HOMOLOGADOS: LUMIDIGM V302 E V311, 
FUTRONIC FS88, NITGEN HAMSTER DX, GREEN 
BIT DACTY ID 20 

UNID 1      997,50              997,50  



                                                

           PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  TTIIBBAAGGII  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  

           Pç. Edmundo Mercer, 34 – Fone: (42) 3916-2200 – 84300-000 - Tibagi – PR - www.tibagi.pr.gov.br 
 

 

    24   

 

6 SCANNER DE MESA (DOCUMENTOS) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPTADOR DE IMAGENS: VIDRO DE EXPOSIÇÃO 
(FLATBED); CONECTIVIDADE USB 2.0; 
RESOLUÇÃO DE 4.800 X 4.800 DPI NÃO 
INTERPOLADA (ÓTICA); PROFUNDIDADE DE 
COR DE 48 BITS, NA SAÍDA PARA A ESTAÇÃO; 
CAPTURA DE DOCUMENTOS NO FORMATO A4, 
SEM NECESSITAR DOBRAR O PAPEL; SUPORTE 
A DRIVER TWAIN / WIA; CAPACIDADE DE 
CAPTURAR FOTOGRAFIAS. SOFTWARE DE 
DIGITALIZAÇÃO COM AS FUNCIONALIDADES: 
RECONHECIMENTO DE CARACTERES DO 
IDIOMA PORTUGUÊS DO BRASIL (OCR); 
GERAÇÃO DE ARQUIVOS ILIMITADOS NOS 
FORMATOS DE SAÍDA: PDF, TIFF E JPEG; 
CORREÇÃO DE ÂNGULO/INCLINAÇÃO; 
ROTAÇÃO AUTOMÁTICA DE IMAGEM BASEADA 
NO CONTEÚDO DO DOCUMENTO; CONVERSÃO 
DE IMAGENS/TEXTO EM TONS DE CINZA PARA 
PRETO E BRANCO; DETECÇÃO E ELIMINAÇÃO 
DE PÁGINAS EM BRANCO; IMPORTAÇÃO DE 
IMAGENS TIFF, JPEG E PDF PARA O 
DOCUMENTO; INSERÇÃO, EXCLUSÃO E 
REORGANIZAÇÃO DE IMAGENS DO 
DOCUMENTO; POSSIBILIDADE DE SELEÇÃO DE 
PÁGINAS NO DOCUMENTO PARA EXPORTAÇÃO; 
ROTAÇÃO ORTOGONAL DE 90, 180 E 270 GRAUS. 
COMPATIBILIDADE: COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS MICROSOFT WINDOWS 7, 8.1 E 
10. MANUAIS, DRIVERS E ACESSÓRIOS: 
FORNECER MANUAIS PARA INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS E ACESSÓRIOS DE 
TODOS OS COMPONENTES ADQUIRIDOS; 
FORNECER CABOS, SOFTWARES, BEM COMO 
SUPORTE TÉCNICO PARA OS MESMOS. 
EQUIPAMENTOS HOMOLOGADOS: EPSON V370 
PHOTO, EPSON PERFECTION V33, EPSON 
PERFECTION V19, CANON LIDE 220, CANON 
PIXMA E481 

UNID 1 1.210,00         1.210,00  

7 RACK DE PAREDE , TAMANHO 5U OU MAIOR 
COMPATÍVEL COM O TAMANHO DO SWITCH 

UNID 1 336,00             336,00  

8 SWITCH GERENCIÁVEL ( 10/100/1000) COM O 
MÍNIMO DE 08 PORTAS 

UNID 1     1.646,40          1.646,40  

9 SCANNER BIOMÉTRICO (IMPRESSÕES DIGITAIS) 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FUNCIONALIDADE DO 
EQUIPAMENTO: DISPOSITIVO QUE PERMITA A 
CAPTURA DA IMAGEM DA IMPRESSÃO DIGITAL 
AO VIVO NO MODO ROLADO; TECNOLOGIA 
ÓPTICO COM PRISMA DE VIDRO OU 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE; O 
DISPOSITIVO, JUNTAMENTE O SOFTWARE, 
DEVERÁ PERMITIR A CAPTURA DE IMAGENS DE 
IMPRESSÕES DIGITAIS POR MEIO DA ROLAGEM 

UNID 1 6.170,00         6.170,00  
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DE CADA DEDO; O DISPOSITIVO E OU O 
SOFTWARE NÃO PODERÃO REALIZAR 
PREPROCESSAMENTOS QUE DEGRADEM A 
IMAGEM CAPTURADA OU OMITAM NÍVEIS DE 
CINZA CAPTURADOS PELO SENSOR DO 
DISPOSITIVO; RESOLUÇÃO NÃO INTERPOLADA 
MÍNIMA DE 500 DPI E TAMANHO DE IMAGEM DE 
750X800 PIXELS; POSSUIR 256 NÍVEIS DE ESCALA 
DE CINZA (8 BITS GRAY LEVEL); TAXA DE 
AMOSTRAGEM DE QUADROS POR SEGUNDO 
(FRAME RATE) DE, NO MÍNIMO, 15 FPS (FRAMES 
POR SEGUNDO); CARACTERÍSTICAS 
CONSTRUTIVAS: INTERFACE USB 2.0; 
DIMENSÕES DO PRISMA DE VIDRO DE LEITURA, 
MÍNIMA DE 1.6" X 1.5" (40.6MM X 38.1 MM) DE 
ÁREA EFETIVA DA IMAGEM CAPTURADA; DEVE 
ATENDER OS PADRÕES INTERNACIONAIS: FCC, 
CE, PIV- FBI; CONSTAR NAS ESPECIFICAÇÕES 
DO FBI (BIOSPECS): APÊNDICE F. 
CONECTIVIDADE E CABO: INTERFACES USB 
COMPATÍVEL COM O PADRÃO 2.0; O CABO DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR DE CABO DE 
CONEXÃO AO MICROCOMPUTADOR, DE ALTA 
DURABILIDADE E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1,5M. COMPATIBILIDADE: POSSUI DRIVER 
COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS MS WINDOWS 8.1 / 10 DE 64 BITS; 
HOMOLOGAÇÃO: A HOMOLOGAÇÃO DA 
SOLUÇÃO SERÁ REALIZADA EM ESTAÇÃO COM 
UM DOS SISTEMAS OPERACIONAIS ACIMA; 
MANUAIS, DRIVERS E ACESSÓRIOS: FORNECER 
MANUAIS PARA INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS E ACESSÓRIOS DE 
TODOS OS COMPONENTES ADQUIRIDOS; 
FORNECER APIS E DOCUMENTAÇÕES PARA 
INTERAÇÃO COM SOFTWARES 
DESENVOLVIDOS; FORNECER SDK (SOFTWARE 
DEVELOPMENT KIT) VISANDO FORNECER 
ACESSO DIRETO ÀS FUNÇÕES DO DISPOSITIVO; 
INDICAÇÃO NO SITE DO FABRICANTE DO 
PRODUTO PROPOSTO. EQUIPAMENTOS 
HOMOLOGADOS: NITGEN ENBIOSCAN-F ROLL 
(HFDU 07), SUPREMA REALSCAN-D, 
INTEGRATED BIOMETRICS WATSON MINI, 
NITGEN ENBIOSCAN-D PLUS 

 
1.1 – Deverá constar na proposta a MARCA, MODELO E GARANTIA dos equipamentos. 
 
1.2 –Os equipamentos deverão estar de acordo com o descritivo e serem compatíveis com o 
solicitado pela Secretaria de Estado da Segurança Publica, tendo em vista que os requisitos 
técnicos seguem as especificações orientadas pelo Instituto de Identificação do Estado. 

 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega do equipamento, atender ao que 
segue:  
 
2.1 – A entrega dos equipamentos e por conta da contratada, e deverá ser feita de acordo 
coma solicitação da Secretaria Municipal de Administração 
 
2.2 - O equipamento deve ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo. 
 
2.3 - O transporte do equipamento deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a 
identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos.  
 
2.4 - A solicitação feita pela Secretaria Municipal de Administração será formalizada através 
de “Nota Empenho” e será levada a efeito por meio de e-mail e conterá os dados do pedido, 
tais como: produto, quantidade, preço, e o prazo em que o item deverá ser entregue. 

 
2.5 - Caso seja necessária a devolução ou recusa dos equipamentos, estando fora da 
especificação contratada, com prazo de validade vencido ou embalagem danificada, a 
substituição sem qualquer custo adicional, deverá ocorrer no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contados da data da notificação  

 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Contratada: 
 
3.1 - Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja 
realizado com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a 
surgir, relacionado particularmente com as entregas, com defeitos ou desajustes. 
 
3.2 - Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação e 
não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento objeto sem prévia e expressa 
anuência do Município. 
 
3.3 - Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive 
as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros, 
impostos, encargos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com 
o fornecimento do objeto contratual. 
 
3.4 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município. 
 
3.5 - A inadimplência da licitante vencedora com referência aos tributos, não transfere ao 
município a responsabilidade por seu pagamento. 
 
3.6 - Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a nota de empenho. 



                                                

           PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  TTIIBBAAGGII  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  

           Pç. Edmundo Mercer, 34 – Fone: (42) 3916-2200 – 84300-000 - Tibagi – PR - www.tibagi.pr.gov.br 
 

 

    27   

 

 
3.7 - Propor preço unitário do item, considerando o valor da despesa de entrega respectiva e 
de manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, 
se estiver fora de especificação contratada, com defeitos ou desajustes. 
 
3.7.1 - Ao valor unitário deverá estar compreendidos, além do lucro, encargos, tributos e 
quaisquer despesas de responsabilidade da empresa que decorram do fornecimento 
fracionado do objeto contratual, sem qualquer outro ônus para o Município. 
 
3.8 - Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações do Município:  
 
4.1 - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 
solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que 
a licitante possa desempenhar seu fornecimento. 
 
4.2 - Acompanhar e fiscalizar o contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações, inclusive, 
comunicar à licitante as irregularidades observadas na execução do objeto contratual. 
 
4.3 - Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do Gestor, 
para a entrega solicitada. 
 
4.4 - Solicitar os produtos conforme a programação, por intermédio do Gestor; bem assim, 
devolver o que estiver fora de especificação, com defeitos ou desajustes, e solicitar sua 
substituição. 
 
4.5 - Efetuar o pagamento do quantitativo efetivamente adquirido, de acordo com cada 
empenho. 

 
 

Tibagi, em 22 de Janeiro de 2020 
 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO II 
 

MODELO DE MINUTA CONTRATO...../2020 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE TIBAGI E 

A ..........., NA FORMA ABAIXO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob no 

76.170.257/0001-53, com sede administrativa nesta cidade à Praça Edmundo Mercer nº 34, 

neste ato representado pelo prefeito municipal, em pleno exercício do seu mandato e 

funções, sr. RILDO EMANOEL LEONARDI, brasileiro, casado,empresário, residente e 

domiciliada na rua ................, nesta cidade, portador da cédula de identidade no RG ........ 

SSP/PR e CPF/MF no ..............., adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de 

outro lado, como CONTRATADA a empresa ............., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 

........, Inscrição Estadual ........, Inscrição Municipal .........., estabelecida na rua ............., , na cidade 

de ........, neste Estado, CEP .........., neste ato representada por ............., portador do RG 

............/SSP-PR e do CPF ......... residente na rua .........., nesta cidade, neste Estado, tendo em 

vista o Pregão Eletrônico no 0...../....., o que dispõe a lei nº 8.666/93 e demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato, o fornecimento ao CONTRATANTE de ...................., 

conforme segue: 

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO/MARCA VALOR UNITÁRIO 

     

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

Ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os fins e efeitos legais, os atos 

convocatórios do Pregão Eletrônico nº 0...../...., proposta da licitante vencedora, ora 

contratada, bem como demais documentos produzidos em função do processo licitatório 

referido, aos quais se vinculam ao presente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Pelo fornecimento dos produtos ora contratados, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA 

o valor de R$................(.........) 
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3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

3.1.1 - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União; 

3.1.3 – Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede da CONTRATADA; 

3.1.4 – Certidão Negativa Municipal, da sede da CONTRATADA; 

3.1.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

3.1.6 – Nota Fiscal eletrônica, com a discriminação da mercadoria entregue devidamente 

certificada pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

 

4.1 – O prazo de vigência deste contrato é de ….(........) dias, iniciando-se na assinatura deste. 

 

4.2 - A entrega dos materiais deverá ser realizada, em até 10 (dez) dias após a emissão da 

Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 

Os produtos mesmo que entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição desde que 

comprovado a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 

comprometa a integridade do produto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

O CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, por quaisquer ônus, direitos 

ou obrigações vinculados à legislação tributária, previdenciária, trabalhista ou securitária, 

decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidades 

caberão, exclusivamente ao CONTRATADO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA CONTRATADA 

 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS 

 

O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução desse Contrato, as condições 

de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do contato, ou por ação, omissão ou negligência, a 

CONTRATADA infringir quaisquer das obrigações, caberá a aplicação, pela Administração, 

isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

b) multa, no valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

c) multa de 1% (um por cento) do valor total homologado ao proponente, por dia 

consecutivo que exceder à data prevista para a entrega das mercadorias 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A reabilitação será 

concedida após o ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no item ''d''. 

f) rescisão, nos termos do art. 77 da Lei Federal no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES ADICIONAIS  

 

O presente instrumento não se reveste do caráter de exclusividade, observando-se às partes 

o direito à sua rescisão, a qualquer tempo, uma vez verificado o inadimplemento de 

qualquer de suas cláusulas, independente de providência judicial preliminar, podendo ainda 

ser rescindido no exclusivo interesse do CONTRATANTE, independente de indenização, nas 

hipóteses previstas pelo Art. 79, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.1 – As despesas decorrentes com a aquisição das mercadorias correrão à conta da 

dotação....... do orçamento geral vigente. 

 

8.2 – Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor, ficando eleito o foro da comarca de Tibagi para a resolução de questões 

resultantes deste. 

 

Assim ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de 

igual teor e forma, para igual efeito. 

 

Tibagi, em ...de....de 2020 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONTRATADO 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../ 2020 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º 0..../..., instaurado por este município, 

que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2020 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS 
 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (.........), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0.../.., ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

 
 
 
 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
 
 
 
 

A empresa _______, inscrita no CNPJ: nº. ______, sediada a __(endereço completo)__, 

(município), declara, em atendimento ao exigido no Edital de Licitação do Pregão 

Eletrônico Nº 0..../....,  que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e nem menores de 16 (dezesseis) anos para 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em 

conformidade com o Inciso XXXIII, do artigo 7º   da Constituição Federal. 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente.  
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0...../2020 
 

MODELO DE PROPOSTA   
 
Nome de Fantasia ______________________________________________  
Razão Social::__________________________________________________ 
CNPJ: ___________________________OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO (  ) 
Endereço: ____________________________________________________ 
Bairro: __________________Município:____________________________ 
Estado: ________________           CEP: _____________________________  
Fone/Fax:_______________ E-MAIL:_____________________________ 
Conta Corrente nº.___________ Agência nº._____________ Banco _______________ 
Nome completo do responsável legal da empresa:____________________________ 
CPF:________________________________RG:______________________________ 
 

Lote Qtd. Un. Descrição Marca  
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

01 01 UNID      
 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de-obra e, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 
ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADO DA SUA ABERTURA. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: À vista, mediante entrega do objeto e nota fiscal. 
 
FORMA DE ENTREGA: máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da nota 
de empenho, em horário comercial, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Local e data: ______________________________________________________________ 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

_______________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante 
Legal e Qualificação na Empresa 

 

CARIMBO DO CNPJ/MF 
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ANEXO VII 
 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (licitante)  

AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO EM PREGÕES. 

 
Autorização para Representação em Licitações 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 
CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: 
Telefone comercial: 
E-mail: 
Representante legal:  
CPF: RG: Telefone: 

 
Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 
São responsabilidades do Licitante: 
 
I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; e 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento. 

 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação poderá implicar o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto nos normativos expedidos pela Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil e/ou nos editais de licitação dos quais venha a participar. O 
Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas. 
Sem prejuízo do disposto acima, o Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 
sociedade corretora abaixo qualificadas, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema BLL Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.  Apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro (a); 
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IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro (a); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 
Corretora:   

Endereço:  

CNPJ:  
 
O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
 
 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL COMPRAS 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

(LICITANTE) 

 
Indicação de Operadores (licitante direto) 

Licitante: 
CNPJ: 
Operadores 

1 Nome: 
 CPF:  Função:  
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função:  
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

  
O Licitante reconhece que: 
 
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros.  

V.   o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, 
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO VIII - Modelo 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2020 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o lote (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP.)] 

Data: 

  Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena 
de desclassificação. 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0.../2020. 
 
 
Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, 

que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 
Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO X 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 000/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 

  
  O signatário da presente, em nome da proponente _______________________, para 

todos os fins legais e necessários, declara que seus dirigentes/sócios ou responsáveis não 

possuem vínculo de parentesco e linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

inclusive, de agentes políticos municipais – prefeito, vice, vereadores e secretários – bem, 

como de pregoeiro, membros de sua equipe de apoio e da comissão de licitações, ou 

qualquer servidor lotado no órgão encarregado da contratação. 

 

 
  Por ser verdade e clareza firmo a presente, do que dou fé. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

 
 

CNPJ 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

ENDEREÇO 

 

BAIRRO 

 

CEP 

 

CIDADE 

 

ESTADO 

 

TELEFONE 

 

FAX 

 

E-MAIL 

 

NOME DO REPRESENTANTE 

 

DATA 

 

ASSINATURA 

 

 
 
Senhor Licitante, 
Visando uma comunicação futura entre a Prefeitura do Município de Tibagi e as 
empresas licitantes, solicitamos aos interessados o preenchimento do recibo de 
retirada do edital, remetendo ao Pregoeiro (a) neste e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br.  
 
O não encaminhamento do recibo de retirada exime o Pregoeira da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações. 
 


